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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024 

 
A Prefeitura de Astolfo Dutra/MG, através de seu Pregoeiro, torna público aos 

interessados, que fará realizar no dia 04/12/2024, às 13 horas, licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, objetivando a contratação de instituição financeira pública ou 

privada, inclusive sob a forma de cooperativa de crédito, autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento 

e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos 
servidores e empregados públicos da administração direta do município de Astolfo 
Dutra, abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, 

conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário por excepcional interesse 
público, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados 

durante a vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio 
de portabilidade das contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco 
Central do Brasil, conforme quantidades e especificações constantes do anexo I que 

integra o presente edital. Recurso: próprio. Maiores informações estão no Edital à 
disposição dos interessados, no site: www.astolfodutra.mg.gov.br, na plataforma: 

www.ammlicita.org.br e na Prefeitura de Astolfo Dutra, na Praça Governador Valadares, 
77, ou pelo telefone (32) 3451-1385, no horário de 08:00 às 16:00 horas, nos dias 
úteis. Astolfo Dutra, 18/12/2024. Publique-se. 

 
  

http://www.astolfodutra.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
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O MUNICIPIO DE ASTOLFODUTRA, ATRAVÉS DA PREGOEIRO(A). TORNA 

PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR OFERTA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, 

DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES E AS 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  

 
CONTRATANTE  
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

O objeto da presente licitação é a contratação de instituição financeira pública ou 

privada, inclusive sob a forma de cooperativa de crédito, autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de pagamento dos servidores 

e empregados públicos da administração direta do município de Astolfo Dutra, 

abrangendo os efetivos, comissionados, agentes políticos, estagiários, conselheiros 

tutelares e admitidos em caráter temporário por excepcional interesse público, inclusive 

aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a vigência da 

contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das 

contas, observadas as normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, 

conforme quantidades e especificações constantes do anexo I que integra o presente 

edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, do Município de Astolfo Dutra, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 134/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2024 
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DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 04/12/2024 às 13h (horário de Brasília) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

TIPO: MAIOR OFERTA. 
 
MODO DE DISPUTA 

ABERTO: A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 Não havendo expediente na data supracitada, a data de abertura da sessão estará 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

a) Sítio para realização do pregão: sítio da Plataforma de Licitações da AMM Licita 

(www.ammlicita.org.br). 

b) Sítios para consultas ao edital e divulgação de informações: 

www.astolfodutra.mg.gov.br e sítio da Plataforma de Licitações da AMM Licita 

(www.ammlicita.org.br). 

c) Esclarecimentos: através do E-MAIL licitacaoastolfodutra@gmail.com. 

d) Referência de tempo: Horário de Brasília. 
 

 
Astolfo Dutra, 18 de novembro de 2024. 

 

 

MARIA E. BURATTO BRANDÃO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

  

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
mailto:licitacaoastolfodutra@gmail.com.
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1. DO OBJETO 
 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de instituição financeira pública 

ou privada, inclusive sob a forma de cooperativa de crédito, autorizada a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, para a prestação de serviços de centralização, 

processamento e gerenciamento de créditos provenientes de 100% da folha de 

pagamento dos servidores e empregados públicos da administração direta do 

município de Astolfo Dutra, abrangendo os efetivos, comissionados, agentes 

políticos, estagiários, conselheiros tutelares e admitidos em caráter temporário por 

excepcional interesse público, inclusive aqueles que venham a ser admitidos, 

contratados ou nomeados durante a vigência da contratação, em caráter de 

exclusividade, respeitado o princípio de portabilidade das contas, observadas as 

normatizações estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, conforme quantidades e 

especificações constantes do anexo I que integra o presente edital, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por item. 
 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 
2.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, as empresas que 

atenderem às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, 

e estiverem devidamente credenciadas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores 

- SICAF e no sítio da AMM licita (Licitar Digital). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
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órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. Que esteja impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, na forma do art. 7° da Lei n° 10.520/02 pelo período correspondente ao 

cumprimento da penalidade; 

2.6.2. Que esteja impedido de licitar ou contratar com o Município de Astolfo Dutra, 

nos termos do art. 87, caput, inciso III da Lei n° 8666/93 pelo período correspondente 

ao cumprimento da penalidade; 

2.6.3. Que tenha sido declarado inidôneo, nos termos do art. 87, caput, inciso IV da Lei 

n° 8666/93 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.6.4. Que esteja impedido de licitar e contratar ou declarados inidôneos, nos termos 

do art. 156 da Lei n° 14.133/2021 pelo período correspondente ao cumprimento da 

penalidade ou de reabilitação devidamente comprovada nos termos do art. 163 da 

citada lei n° 14.133/2021; 

2.6.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998 pelo período correspondente ao cumprimento da 

penalidade; 

2.6.6. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da lei 

n.º 8.429/1992 pelo período correspondente ao cumprimento da penalidade; 

2.6.7. Com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, exceto se houver decisão judicial específica autorizando sua participação 

neste certame, e se comprovada a capacidade econômica de arcar com o cumprimento 
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do objeto contratual; 

2.6.8. Submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

2.6.9. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta 
licitação; 

2.6.10. Nas hipóteses de vedação constantes do art. 14 e seus respectivos incisos, da Lei n° 
14.133/2021; 

2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.12. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 

não agem representando interesse econômico em comum. 

2.6.13. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta por 
lote. 

2.6.14. As vedações de que tratam os itens 2.6.1 a 2.6.6 serão também aplicadas ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.6.15. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. O critério de julgamento será o de MAIOR OFERTA POR ITEM; 

3.3.1. A(s) Empresa(s) proponente(s) deverá(ão) apresentar um desconto sobre a 

taxa máxima de administração, orçada pelo setor competente. Será vencedora da 

licitação a empresa que apresentar a maior taxa percentual de desconto, após a fase de 
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lances do pregão eletrônico. 

3.3.2. Na taxa de administração apresentada pela licitante deverá estar incluído 

todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos e demais despesas de 

qualquer natureza. 

3.4. A taxa de administração, considerada como percentuais de descontos 

ofertados, será fixa e irreajustável durante a vigência do contrato; 

3.5. A taxa de administração máxima a ser ofertada pelas empresas licitantes é 

calculada através de consulta de mercado conforme a média das cotações realizadas 

pelo setor competente. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

 
3.7. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.8. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.10. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.11. que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para 

digitalização, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, 

incorrendo nas sanções legais em caso de declaração falsa, sem prejuízo da 

responsabilização civil e criminal. 
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3.12. Que autoriza o tratamento de dados constantes das propostas apresentadas e 

dos documentos de habilitação e qualificação da empresa participante, inclusive os 

eventuais tratamentos de dados pessoais na forma do art. 7°, caput, inciso I da lei n° 

13.709/2018 desde que seja efetivado mediante divulgação em sítio eletrônico de 

transparência para fins de reprodução, na íntegra, de todo o processo de licitação 

instaurado e desenvolvido. 

3.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.15. A falsidade da declaração de que trata os itens Erro! Fonte de referência não 

encontrada. ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor total do item, conforme critério de julgamento definido na 

cláusula 3.3 (3.3.1, 3.3.2 e 3.3.3) deste edital; 
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

a contar da data de sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

estabelecidos. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira 
e os licitantes. 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor respectivo constante do Termo de Referência. 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.12. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa "aberto". Neste modo 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de 

contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

5.18. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do Maior Oferta registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.21. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

5.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 

persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 

pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.24. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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5.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.26. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.29.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.29.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.29.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.30.1. Empresas estabelecidas no território do município de Astolfo Dutra; 

5.30.2. Em sequência, empresas estabelecidas no estado de Minas Gerais; 

5.30.3. Em sequência empresas brasileiras; 
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5.30.4. Em sequência empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.30.5. E, por fim, em sequência empresas que comprovem a prática de mitigação, 
nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro/agente de contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a 

negociação for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.35. O preoeiro/agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.36. É facultado ao pregoeiro/agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

5.37. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

disposições do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

 

6.1.2. Consulta consolidada do licitante pessoa jurídica disponibilizada pelo 

Tribunal de Contas da União – TCU quanto licitantes inidôneos (TCU); 

condenações cíveis por ato de improbidade administrativa e 

inelegibilidade (CNJ); empresas inidôneas e suspensas (CEIS - CGU) e 

empresa punidas (CNEP- GCU) através do endereço eletrônico/URL: 

https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Na hipótese de a consulta indicar a existência de fato impeditivo à participação 

do certame, o licitante será convocado para manifestação pelo prazo mínimo de 30 

(trinta) minutos, e caso não seja apresentada justificativa que permita afastar o 

impedimento, o licitante será declarado desclassificado por falta de condição de 

requisito objetivo à participação 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

 
6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.5. Atendidas as condições de participação, na forma dos itens precedentes, o 

licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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pregoeiro/agente de contratação, de 02 (duas) horas, deverá encaminhar a proposta 

de preço adequada ao valor proposto, na plataforma eletrônica da AMM LICITA e 

posteriormente por e-mail (licitacaoastolfodutra@gmail.com). 

6.6. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

solicitada, será desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

6.7. O pregoeiro/agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos 

pertencentes ao quadro de pessoal e/ou terceirizados, para orientar sua decisão. 

6.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 
6.9. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie 

expressamente à parcela ou à totalidade de remuneração. 

6.10. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os 

requisitos deste Edital, será desclassificada aquela que: 

6.10.1. Não atenda às exigências do ato convocatório da licitação, incluídas 

as especificações contidas no Termo de Referência, desde que insanável. 

6.10.2. Apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade 
estabelecidos. 

 
6.10.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, não comprovando 

sua exequibilidade, conforme dispõe o artigo 11, III da Lei 14.133/2021. 

6.11. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso. 

6.12. O Município concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade de sua proposta. 

 
6.13. O pregoeiro/agente de contratação poderá realizar diligências para aferir 

a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante a sua demonstração; 

6.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o 

pregoeiro/agente de contratação poderá adotar, dentre outros, os seguintes 
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procedimentos: 

6.14.1. Questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade. 

6.14.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas. 

 
6.14.3. Verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a 

Administração Pública ou com a iniciativa privada. 

7.14.5. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante. 

 
7.14.6. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o licitante disponha para o fornecimento. 

7.14.7. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
6.15. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

6.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.16.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo pregoeiro/agente de contratação, ou havendo entrega 

de amostra fora das especificações previstas no Termo de Referência, a proposta 

do licitante será recusada. 

6.16.2. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o agente 
de contratação 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

 
6.16.2.1. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

6.17. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o Maior 

Ofertaitem, considerando o critério de julgamento previsto no edital. 
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6.18. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e 

demais informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema 

eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação 

pertinente. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 
7.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021 os seguintes documentos: 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

7.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

7.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


            PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTOLFO DUTRA 

          Praça Governador Valadares, 77 - (32) 3451-1385/1498 
         CNPJ 17.702.507/0001-90 - CEP 36780-000 - MG 

 

 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou 

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 

Decreto n. 7.775, de 2012. 

7.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, 

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

 
7.11. Documento de identificação dos sócios, acionistas ou administrador da empresa. 

 
7.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
7.13. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 
7.14. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

7.15. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.16. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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7.17. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.18. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
7.19. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.20. Os documentos comprobatórios de regularidade fiscal, social e trabalhista 

poder ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
7.21. Certidão Negativa de pedido de Falência ou Recuperação Judicial, expedido 

pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não 

superior a 60 (sessenta) dias da data da sessão (abertura do certame). 

7.22. Na hipótese de algum dos documentos abrangidos pelo Sistema encontrar-se 

com a validade expirada, fica assegurado à licitante cadastrada e parcialmente 

habilitada no SICAF o direito de apresentar, via sistema, a documentação atualizada, 

quando solicitada pelo Pregoeiro/Agente de contratação. 

7.23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.23.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 
7.24. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de contratação, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

7.25. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
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substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.25.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

7.25.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.26. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou 

Agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.27. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.28. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.29. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.30. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DO CONTRATO 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação por e-mail, para 

assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

8.3. O quantitativo demonstrado é uma previsão de consumo e implicará 

compromisso de prestação de serviço nas condições estabelecidas, mas não obrigará 

a Administração que somente pagará pelos serviços e produtos efetivamente 

solicitados e consumidos, se desobrigando de sua totalidade. 

8.4. A assinatura da ata de registro de preços ou contrato será realizada, 

preferencialmente, de forma eletrônica, nos termos da lei n° 14.063/2020. 

 

 
9. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

 
10.1.1. Os esclarecimentos quanto ao edital poderão ser solicitados ao 

pregoeiro/agente de contratação em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

a abertura da licitação, inclusive pelo endereço eletrônico: 

licitacaoastolfodutra@gmail.com . 

10.1.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.1.2.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro/agente de 

contratação nos endereços indicados. 

10.1.2.2. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões 

fundamentadas ao pregoeiro/agente de contratação, que responderá e submeterá à 

aprovação da autoridade competente. 

10.1.2.3. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

10.1.2.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e 

mailto:licitacaoastolfodutra@gmail.com
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publicada nova data para realização do certame, quando da resposta resultar 

alteração que interfira na elaboração da proposta. 

10.1.3. Decairá do direito de impugnação ao Edital ou de solicitar esclarecimento 

o licitante ou interessando que não se manifestar no prazo e forma estabelecidos nos 

itens 9.1.1 e 9.1.2. 

10.1.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

10.1.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
10. RECURSOS 

 

 
11.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 e, de forma complementar, caso tenha, o 

regulamento existente no município. 

11.1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

11.1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.1.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão. 

11.1.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.1.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.1.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

eletrônico/plataforma responsável pela realização do certame. 

11.1.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
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decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.1.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.1.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.1.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.1.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.1.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico da AMM LICITA.  

 

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

 
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

 
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. advertência; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% dovalor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente municipal a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
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que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 

sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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12.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

do Município, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação e 

aos demais princípios positivados na lei de licitações e contratos. 

 
12.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, somente se iniciando ou encerrando os 

prazos em dias de expediente no Municipio de Astolfo Dutra. 

12.5. Na contagem dos prazos, na hipótese de publicação do ato em mais de um meio, 

será considerado como parâmetro para a contagem de início do prazo a última 

publicação realizada. 

12.6. É facultado ao pregoeiro/agente de contratação ou a autoridade competente, 

em qualquer fase do processo, promover diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a 

órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.9. Esta contratação esta de acordo com o plano de contratações anual. 
 

12.10. O agente de contratação, nos processos de licitação em que a modalidade seja o 

pregão, adotará a indicação/nomenclatura de “PREGOEIRO”. 

12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sitio eletrônico 
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do município (www.astolfodutra.mg.gov.br) e da plataforma AMM LICITA (licitar 

digital). 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos: 

12.12.1. Termo de Referência 

12.12.2. Minuta de Termo de Contrato 
Astolfo Dutra, 18 de novembro de 2024. 

 

 

MARIA E. BURATTO BRANDÃO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 


